
rEI N9 804; DE 06 IE JULOO

ri Concede SUbvenção ri
IE 1984.-

A ~ MmICIPAL IE OOVA IGW\ÇU,POR SEU> m: 
PRESEN1'lINl'ES LEGAIS DOCRE:'12'\ E 'EU, SJ\NCIO A SE-
GUlNl'E LEI: '

Art. 19 - Ficá ~à:>, no exercído

fluente, a União ;rgl.l"\ÇU~ qe Estuiante, sediadaneS~ Município, subllenção rh'~r de Cr$•••••
200.00~,OO (duzent~)ni.l,cnizeirosl.

, ' Art. 29.- Á-S'I.lbvénç'ào,a que se refe-
re 6 artigopreoedenté, corie':rãã o:nta,doP:ro
grama de Trabalho Q203.03070il2.C4~ Elemento' de
Despesa 3132.00 à:> OrçéÍÍlento Vigente. ' ,
, Pará;Jrafo Onico - O beneficiãrio.aiIxla

00 corrente exercício ,deverá prestar éonta à
Adtiini.stração Municipal, da aplicação da :illp:lx
tância -reoeõi.da, dentro dos' prcpos!tcs que é!
instituiran. -,
.' Art, 39 - Esta Lei entrará Em vigor na
data de sua publicação. .

PREFEl'lURA MJNICll"AL DE N(MIf Iaw;v,06 ,
IE JUIHODE J qR4 ' •

PAUID 1\l\?fâ-ITo I..EX::NE NE'lO

Prefeito
lVY AFPÂNIO PErIDro
seco Mmic. de Governo - Iesp.
SERGIO WLl\DIMIR BEmARDES
Seco Mmic. de Planejo e Corrd. Geral

•WA.~RIEY mm1\NDES supro
seco MJnic. de 1dmi.nistração
JOS1!: TEIXEIRA DA ctNHA
Sec. I-llnic. de Fazenda - .Pesp.
'NAffiN GINEN NN.IO

seco Munic. de Obrac; e Urbanisrro

~j l,:~:~~~;C~~§l1:,pE ~
,'o ,,' c'2": ~~~~\.~~ao ,1)

seco Munic. de Servo Públ'.cos

RICr,RJX) FRlED \ ,Seco Muni«. de Saúde e ~Estar ,SOcia.;L·
HELlOi'<AN'G:MESVICENl'E DE0LI\lli.:~ .
Sec; Mi.inic. de 'OOSei1., e. Agropeciiãrio:
JURANDIR LJm
sec.Munic .. de Habitação e Tíaba:1h?
JOS~ ~CO CAROOSOrosA '
Seco 11..mic.de Esporte e Lazer
Jl(lUESRUBINSZTAJN
sec: Munic. de Ciência e pesquisa


